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Aos VINT1S :S CJIT O dias do· mês de 
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. ........... ;r~z;;;r~~.Q ............................... do ano de mil novecentos e sessenta e --=i..g.68 .......... , 

autuo, nos termos ela lei, os documentos que se seguem; 



ESTADO DO ESPÍRITciSANTÓ 
P~TURA MUNICIPAL DE COLATlMA 
DIKE RIA DE ADMINISTRAÇÃO 

10 Colatina, 12 de dezembro de 1.968 

Senhor PrefJiél.ente: 

Capeando o presente temos a subida honra de en

t2'egar a V .Exciai. o Ante-Projeto de Lei q_ue concede bonificação 

·fiscal à Indústrias a se instalarem em .nosso Município, a fim -

d C
w • e que essa amara o aprecie e o aprove. 

Procura:G1os através a.êste P1"ojeto de Lei promover 

o i.ncentivo para instalações de ina.ústrias em nosso J:.-IunicÍpio.-

0 ~,,. · ' · a. · ~ · 1' f · · a ,.., t a nosso i.':1.Lm1c1p10 e pro J eçao a em ··ro111Je1ras .o -'-"S a o, carece 

de indL.Í.strias para incramentar ainc1a mais o seu desenvolvimento 

sócio-econômico. E :para isso, nós c1o bxecutivo e Legislativo, -

estamos na obrigação? através de meios legais, de estimular a -

todos quantos q_ueirs..m a se instalarem com j~ndústrias no lVItJ..nicí

pioe Idêntico estímulo o Estado já ofereceu, através da I1ei /--

2. 313 a.e 19/12/67 para as indLÍ.strias que se instalarem no Esta

do até 1.970 .. 
Esperamos, portanto, a.os ilnstres EàÍs dessa Câ 

.r~ • f"J I 

mara o apoio para aprovaçao da materia ora encaminhada, em reg_i 
'1 A • me o.e urgencJ.a. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a 

V. Excia. e Pares os 11rotestos do mais alto aprêço 'e distinta con 
,.., 

sideraçao. 

Ilmo.sr.Dr. 

Paulo Stef enoni 

Atenciosas SaudaçÕ es 

"·. ·~ DE~ 
~ ..• ._!\ fü <s;I, - ' . B t ' voacyr i-i.i.ar-c1ns ro as 

Prefeito Ifo.nicipal 

J)JJ. Presidente da Câmara I'.Iunicipal 

Nesta 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLAT!NA 
DIK.KIORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO TIE LEI 

Condede bonificac~o fiscal 
--... --------... -.. ... --= . . 

~ -
j, r 1§3 

t~ . ~l~4 
t ~ A Câmara liiunicipal de Cola ti.na, do Estado do 

-1 , • ~ AJ. 

.r;s:pirJ_ to ;:;an to.. s " d t · b · l 1 , u ancto e a ri uiçao ega_ : 

Decreta ---------

Artigo 12 - A indústria nova que se instalar no EunicÍpio de 

Cola tina até o ano de 1. 970 1 e cujo investimento 

realizad9 para sua inétalaç~o f6r igual ou supe

rior a l.OOO(mil) sal~rios mínimos vigentes no 

§ 

H ' ' . t ' d" . t b . ..... vun1c1:p10, - era irei o a uma onificaçao , em 

dinheiro, durante o prazo de 5(cinco) anos, cor

respondente a 50o/;( cinq_tJ.e:nta por cento) do valor

líquido gue couber ao i/IunicÍpio do Impôsto sôbre 

e• N irculaçao a.e Mercadorias q_ue tive1" de recoll1er-

ao Estado. 

O prazo a que se refere êste artigo poderá ser de 

até o máximo de mais 5(cinco) anos, a critério do 

? , -· oa.er 1!1:.cecu tivo Municipal, ouvido seus orgaos téc-

nicos, devendo a indt.Í:str:La nova, nêss e caso, satis 

fazer aos seguintes reg_uesitos essenciais: 

a) ter. seu investimento realizado igual ou superior 

a 5.000(cinco mil) salários mlnimos vigentes no

IilünicÍuio: o.u~ ..!.. ./ , 

) 

,..,, p. ,... .. 1 
b possuir grana.e significaçao socio-economica :pe_a 

mão de obra a ser utilizada ou pelo aprovei tarne.:g_ 

to de IllatéTia :prima e recurs9s naturais existen

tes no território municipal. 
§ 29 - O prazo da bonificação será con taa.o a partir da da-

ta a.o início da produção da ~n1prêsa ou do req_uerimeg 
" "' 1- -p"· t . to g_uana.o es"L,e ...: or pos erior. 

Artigo 2º - são consideradas ind~strias novas, 
.o • ..1.. para os e~e1GOS -

desta Lei, as g_ue. efetivamente se instalarem no Ivlu .. 11i 
"'" T . l " cípio a :partir da a.ata a.a vigencia c1esta ..uei, exc_ n~ 

a.as as sucessoras das infüistrias atualmente existen

tes' a"s g_ue ar;enas mudarem a.e. razão social ou a.e pr2_ 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATlMA 
DIK.ETORIA DE ADMI1\1:STRAÇÃ0 

§ tlnico 

• ..!- , • ' • ~ ,...., :pri e uarios, co1rGJ.11uano.o na :mesma linha :Çle proa.uçao. 

A. mudança c1e linda de lJl'Odução, para satisfazer o 

conceito de indústria nova, implica· na utilização 

de matéria prima êl.iversa, alteração na maq_uinaria e 
., .!- N .:J na oo 1.ie.nçao v.e produto acabado diverso a.o q_ue vinha 

sim do :produzido, consic1e+--aa.o em suas condiçÕ es in trín 

secas e aspecto externo" 

Artigo 3º - Para ·canclidata1---se aos favores fiscais objeto desta-

§ 

§ 

Artigo 

1 . ... . ::1 t . . c1 e1, as empresas inaus riais evem apresentar propo~ 

ta concreta ao J?ref eito municipal, .nel2. esi'.)ecificaà.o 
..L ~ • a.' +. . a nauureza CLa in usuria, planos de produção e projQ 

tos d.e investimento. 

Os favores fiscais só serão concedidos após estudos 
1 t;' . ... . . 1 p ~ t ..L compro oa··orios, I ei LiO s pe_os orgaos compe en ues 1 que 

emitirão parecer conclusivo a respeito .. 

2Q ... A :pro1Josta a.: q_ue s:e refere êste artigo poderá ser -

justificaa.2., excJ_usivamente, com a cópia autenticada 

do ato de concessão a.e favo:1."es fiscais pelo Govêrno

do Estado do Espírito Santo, para indústria nova,nos 

têr:mos da Lei Estadual 2~3l3, de 19 de dezembro de -

1.967. 
As indústrias beneficiárias dos favores desta lei d~ 

verão remeter ao Departamento da J?azenda à.o !\funicÍpio 

l ( Lmla) Via da guia a.e ~recolhimento do impÔs to SÔbre

circulação de mercadorias, devidamente g_uitada, no -

prazo.de 5(cincõ) dias, contados da data do recoDki

mento. 

Artigo 5º A título a.e bonificação de proa.u ti vidade, o :.InnicÍpio 

§ u·nico 

Artj_go 6º 

restitu~rá, ainda, ao contribuinte inc1t.rntrial, er:i di

nhei:bo, 25'/Hvinte e cinco por cento) sôbre a à.ifercm

ça para mais, entre o :montante da g_uota q_ue lhe couber 

durante o mês e a média das q_uotas pagas nos seis me-

ses anteriores .. 
A fim a.e receber a bo.i1ificação de g_ue trata êste arti ~ 

go, deverá o estabelecimento industrial a1J1'esentar /

auadro demonstrativo das operaqÕes realizadas ao ::Oe/-
..L -

1Jartarnen to a.2, 5azenda da Pre:f citura, q_ue, cons·tatâna.o 
..L 

o direi to ,autorizará o pagamento a.a bonificação. 

As emurêsas beneficiárias dos incentivos instituídos· 
..L 

nesta lei obi'igam-s·e a in-;1esti2", em programas a.e me-

lhoria ou at..i.mento ·de sua pI·odução, elevação a.e capi-
.. :: .. 
. . . .. ~'· . ..: .· ... 

. ·.,,-: 
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§ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIKETORIA DE ADMINISTRACAO 

tal, ou, ainda, e:m. novos investimentos ina.ustriais, 

.u.rndiante aprovação do Poa_er ExecutiYo: 

a) 50/i(cinq_uenta por cento) da bonificação a q_ue se 

refere o a/tigo 1º, ou 

b) 10%( a.ez por cento) do seu lucro lÍauido anual • .. , -
D - ~ 1-- J?ara o cu:mprimento da ob:cigaçao insti tuíc1a neste ar 

:d 

tigo, será conservada, em conta bloqueada da A 

em:presat. 
• LA • d im1Jor·uancia corres:pon ente ao :percentual da alínea a. 

2º- Ao final ae cada exercício financeiro, feita a compl".Q. 

vação do lucro 1Íc1uir10 e aprovaa.o o :plano de investi

mentos, será liberada a im11ortância l"etida na forma -

a , ... t . . o pal"'agraio an -erior. 

§ 3º- Dos lucros apurados em balanço, para efeito do dispo~ 

to na letra b aêste artigo, será ~ermitida a dedução-
'\ ,J.. d J ~ J- '\. N somenue as parce.as rexerenues a remuneraçao ou amor 

,J..• ..... 

uizaçao do ca:pi tal, q_uanc1o houver. 
§ o ,·. d' ,.1.. • " 4-- 1'1. in us urJ.a nova g_ue gozar a.os favores fiscais a.o Es-

tado poderá ter liberada a importância retida, :rnedian 

te reg_uerimento ao Pre:f eito W~nnici:pal, i.nstruia_o com...:. 

a prova a.e l±beração do :percentual retia.o :pelo Estado, 

na for.ma do § 2º do art~go 10º da Lei Estadual 2.313, 

de 19 de dezembro de 1967~ 
Artigo 7º- As condições estipl.l.ladas na :presente lei serão objeto 

de contratos entre o I'.·1unicÍ:pio de Colatina e cada urJa 

das emprêsas beneficiárias. 

Artigo 8º- O contribuinte ind.ustrial que deixar a.e recolher ao -

Estado os im~ostos devidos sôbre circulação de merca

dorias fü.1rante t~( q_uatro) quinzenas consecutivas ou que 

tiver revogaa.o pelo Estaa.o os favores fiscais da Lei 

Estaêtual 2.313, a.e 19 de dezembro de 1.967, pe:ra.erá, 

automàticamente, os benefícios desta Lei. 
Artigo 9º- P..a.q_narito gozar a.os benefícios desta Lei, o contribuin

te industrial ficará isento dos.impostos predial e teE_ 

ritorial, referentes aos imóveis vinculados às suas fi 

nalidades essenciais, exclusive as taxas mnnj:cipais • 

Artigo l0º-0 1?oder Jsxecutivo poderá baixar a.ecreto estabelecendo
as classes de atividades industriais à.os estabelecime.!l 

tos q_ue poa.erão ser beneficiadas por esta Lei e regul~ 
h , • 

:tnentado o que for necessario. 



Artigo llº - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiÇÕes em contrário. 
T1 • t. TJ ii• ('( neg1s·vre-se,.rUO lq_Ue-se e v\J_m:pra-se 

Sala das Sessões da Câmara Municipal etc. etc~ 

' . 
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·. w ------ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATINA 
jcoLATINAl 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 

C.M.C /Of. N. 

P .A E Jl: C E R: 
--~--"!ll"m:fo 

! PRl~C~SA 1 
DO NORTE 

Os m~!:il1)~ws doa C~mi~miea de Stistiçt:.i ,l~edt:çÕe,Trabnlh•s, 

J,d~ni&:rt.'.l:'i:HJi(il, •!:"te~ e ~ de Eottnomio 'lin_;nçari, êr.1 reuni ti . cenjv..n 

to,pr)r• mpi•ec11)l:'ê~ 13 Pr~jetG de_~:t;f- _,_nP ///; 1/1 ,éh!1 

g~~~m pela c~nclusÕ• de que~ r~fe:~do p~0jeté eat~ de_~c~rda

c<lm •e qucoi ·toa cGns-ti "!.i uci ~no~. s; p1Ji .... i:io1l'ttt, es~tõ ri p1'l:z! ;;;u~ ~ pr~va 

çiitt tol oet:iê o~ :: ci1c reéligide .. 

COMISSt. O :DZ 

crn;;r ssr. o 
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,, .;,; · _,..~ .... · ---- ESTADO DO ESPÍRITO SANTôX .. : 

. MUNICÍPIO DE COLATINA 

CÂMARA MUNICIPAL' DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 

C.M.C. /Of.N. 

Exmo. Sr. 

Presidente da Cf:lmore Mt;mi cipo·l de 

C O L A T I N ~~ = ES ... 
-------~ 

REQUERIMENTO Nº 

jcoLATINAI 
1 1 

1 
PRINCESA 1 
DO NORTE . 

Os Vereoderes que êste subscrevem, requerem à V .Exci9., 

d,epeis. d.e. GuvidG ~ plená~io,seja dis:pens3do dês tnt~rstícias 

.Regimentrais,aprevadG _em umr:i_Únicn discussõ~,e oc ocad® na·--

ordem d@ di~ do Presente Sessão,~ ·prejete de , nº ///, 
tal cmma se acha redigid•~ 



755/68 

Exm•.sr. 

16 de dezeabr• de i968 

Senh~r Pref ei'te: 

AtrDv's ~D-pr~se~te,_teuho_~ gr~ts 

º"tisf:..ç~t0 c1e~ enc~minhrJr. m V.J~xg,. P'21~l!l SANÇÃO 

? Pit0~1~ULG-AÇÃO, Q ib.~lusra c6pir1 d:i Lei n2 2,174, 

eprev'.lldt!I l)~r ~~r't.i~ Cms11 de Leig em EJU!! último -

reuniã& •rdin~rig. 

Cerdi n lncnt ~, 

Ass. Dr.-P~ule S~efen•ni - -

= PRESIDENTE :!:: 

Meaoyr M•rtins Br•t•.s

DD.Pref ei te Mut4ci:p•l 
1 • 

NESTA. 

_GBert/Cel.16/12/68 

1 
'•, 1 

. 1 
1 
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LFJ: NH 2.~7_4' 
C•nc:!lde 1::.~:.nifi on çi® ]\i'r;ica"l;~ 
-..-.~--..-~~~~-~-~~~-------, ' 

' ' 

' J\ _Cllm~:re Mun:i.cip~l de 

de ~t1~:i bui9iea legl9~.lil r; 
D E C R E T .A: 

.a an<1 de l.970, e ó.uje inveo~iw.e11t0 ::r.•e;;:,liZ"2d\1l p~l"t:J ~tl~ illfatti· 

l~çã• ;for :LgutiJJ. eu sup~:::0i@l" ~ l.000 (i1.~l) ~&tl~r~ e~ rd'1ti.i:uH~ v~ 

e;entea Xl"- Mu.nic!pi~t t~J:lé di:r.eitQ ~ um~. b~nifio~ç;•, e~ di.nh1 

ro; dur~n~e 4t prwZt) d~ 5 (cinciS) gl'lGs, cori~~f.llp;;;nd.e~~ .. ,e m 50% .. 

( cinqtti~n.t~ p~r c~-:lt•) d;fj V@~•;i; l!qui elo ~11.te o~uber r1@ :Muni,c!-1 

pi i:> dg, I~:pa;,:tít 0$1.n.•é Circuloçuc de Nàrct)dari~s qu.e ti ver de. e 

§ lG )- O pr~zo _a qt.té se ro!ere êg:te \l'il'tig• ]Htcleré ser de ~t.; fl' :m~h:i'· 

me de mais de 5 (cinc•) antHdt ~ ,critérie d_$ P~d~~ Ex~cutiv .. -. 

rfiu~oi:pal, 1nwid• seus t1r;g;~s _téonic@a, devend• •. indú11t:t"i~ .. 

~OV~, nêss~ C~oe, s~tiaffilzer a$S s~guinteD requiuit0~ essen~ 

"'il!Jt 

o )-ter seu investim.ente re;11lizmd• lgur1l su superl~•r ~ 5.000 · 
,. 

· (cinco nil) mJls:b•i•~ míni~tH~ Vigentes n• Munidpi•;. •U 

bl~P•~s-~ir grande s~gnifio~ç;e S16cio-ec~nêid.~11 pel" w.2• _de •· 

brm ~ oér ntilizmd~ eu 11e1• eprevei t:.tnente de bt~ri9 pr~

na e :r~curo•s n~tu.raii; e.xistenten ne terr:tt&ri• ~unici:p11l. 

§ ;2Q) - O prez4if Cita- .b~~fiÓsçã' se:r:é oentad9 lJ - p11rtir dq date ·ao inic:i 
'l: 

die :pr@duç38 dgi e!!IJÍ'"es• ou dé requ.eriment·• quend• êste for P•J 

t~ri~r.-

;~.rt. ~?r.)- SG'e cor.wide:i:·~~tiílçindús\;rigs _n~vc111, :pnr11 .,,. efeit•6l desta L.ei., 

t:Jfl. q,µ.e ef eti ~:m.eht e __ Ge ·instalmJ:'eK1. __ nli .. Mu.rd cipi• 1! p~~tir d• d~ 

ta. d" yig~n.cie .d~st~ 1Lei, exo~uid~s ~s EHJ,eesa•~~ut. dms i~d~r;-1 
1 • • -

trifls 11tUQ1Den.t1 exi~~en'tea, r;s que __ apen~~ mudmr.é• de __ rmzi• -.. 

s~c~lll au d.e pr,.pr;i1'~"rie'~-~·- cantin,t:1.~nd~ na mean~ linh• de PI'! 
! ) ' 

' ' ·-·. ~ 

duç~e~ 

A muihifiç• de ~)uhe ab ]J~edu.9~•.• .PrJl:'~_,s.fltif.)lfeizer, e ccnc~ito d~ 

ind~ratri,,& n.•v~J· im.p'~'7c~ n~. utiliz:açi°• d~ -m~térie pr:~ ~iye~ 
&•; g'itereçi•_ ,.n •agJ1i'~mrill e n11 •betençi• de :pr•dut• '~•b3dt 
di Vfrsa• d• que:1nn~111. ~ ~nd•· pr•du.zid•, censider•d•- eltl su.1u1 e•! 
diçees intr!nsec•s ;,e-tà'ia 1pect• extern•• 

Centi·nua ••••••• ~ • ·.\~ ~ • ~ ·: • ;,; •• 
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C•ntin.lt~ç;'I). "! .. ,. • ., •••• º • ........ .. Fla. 2 

. ~.\.~i;·~- 31'.a ) .... :P~r!.:? c~n.:lid(Jt~r-ae at'ls :t'~Vwres !iacmi e ebjét• des~a Lei; ~s e11p1" 

il~il industri.ais deve~ :!?p:reoentm-r p1"op1stm o•ncrett! a• Pref~i t• l'i 
. -- . ... . .. . -· . 

\ 
1 

\· ' 

\ 
\ 

§ 12 
\ 

\ 

) ~ 

ni.cip1.Dlt nelm eapeciftcadfl • nP.tUJ. .. ezs da indlfotri~, plen«HJ de pr· 

tü.tçi• -·e· pr•jet•~ de il;lyeat:i.m.en~t~. 

Os &:.v:•r:~~"-:ri~c~ia; til' &ftra-• c•~ce.did•ia nn;i'2 estud•s cempre b2't•ri 

~"!it8B p{;le;~ .S~gi@a uQmpetent ea, que elli tir;'• p;:irecer c•ncluoive 
./ 

.r... p:l'.'ep~ratzi ~ qu.e se ref e.re ê~te nrti~e piH1ers oe11 justi ~icod~ ~-·e: 

clu.siv~ll.eD:te~ o~m. s Ó'»ia -:it.::terrl.:icedo d\~ stfl ds c11HlCefilorio de :flllnr 

res .fiso~is :niel• QÇ!y~rr.H~ d~ BEit$!élO .:lü :Ss:rxi.ioit• S(1n"te, pf:lr~ ind1.~G· 

trie n~viro, n~~ tê1..,~,Hs a:~ L~1i E~t~fü:i.:Jl nr:t 2.3l3, d(' 19 ·cte 1;.::i.e2H:,nbi•: 

de 1967 ~ 

t 42') . .:.. .~.r • . 

ge Dep~rta!J!ento da Pazend2 de Munie;ÍJ?i• 1 (um~) vi:l d!i! guiQ 4e r~ 

colh~Jt~nt• de ~ri:1pê~t• $~bl'C'! circu~Rçã* d'e .~erc"dv:r~~·g• d~vià~~er.i: 

qu.itwc.~!1, no proz~ de 5 (cinctJ) d5~:o;.:s, · centt!ld•G d1.1 drat1!) d• rec•lh1· 

mente.., 

.Art. 52) ... -A tíi;ul~ d.e b•nificaçi• dt: pr•d~tiVid~de , • Munic1.:pio restituir~ 

~ind", s• c•nt1·1·oiünte i11dustri:>l, ~m dinheir11, 25~ (vinte·. e cii.1c 

'p•r centw) sibre ti __ dife:-cen.çz :P~l"Q m:Jis,,· ent1•e @ .. n~n~~H~té d!'l qn•t~ 

.qu.e· lhe ceu.ber durente • nês e ~ m.édi~ des qu•t,,s pagt'!B n•a seis 

a~ses enteri~reaA 1 

§ tluic•)- A i'im Gle r~ceber b :biini.:fi,ClllÇi• ele q~e trota êste ~rtig•,. dever' • 

C11Jtabel~cil*1~nt~ i·n~.ustrial apr~sent:Jtr c1uedriA1 de,r.aonstr~t1 v~ d~s ··r 
:r~çies re~liz~d~~ ~~ Dep~r·t11ments d~ P~zend~ dra __ l':eefeitu~a-~ que·, . . . . i -· .. .. .. . 

ct~ist:J·tandii) • '4ire:i\t~ t ~llt•ri zar3 • p~g~mente dl1 b•nifi 03 ç;'•. 

,~rt. 6!2 )- As· et:m1·~sf: s betiefi ci{rios · dQ.s inoenti vos ins·ti tUid•s nestft Lei •-
• • .... • ! ' \ • • 1. • ~ 

' ' 

bi'igGli<.~liH! e i,,i1y~~tir, e~· p1·~gr~~r11a de •elhorim eu, ~ument• de su~ 
1 ' ' 

p~._duçi9_~ e7~veçl!..- ~.~ c"p1 t~1,.' e»u, ninclt;;, em n•v•s investiment•s 

_, in\}uat:risi 1~; ·~-~ii~n;,e,;·~· mpr:11vQgg• de '.Piider Executi v•: ,-

. tt)- .. 5~ (ç1tnque~y~' p/~:t' oent•) d* benifÍCQçãe a que s;e refere e li 

... ,tige ~º, ~tl J .. -.. · " .. 
b).:.. 10% (dez po~,. '_cenil.•) dr; lil~ll. lu.c1"• líq~~d• snu~7.-· 

§ lQ) ... Ptai'a • ou11prim4ht• a~1

'.·e-brigaçi., in~t:itni~e nêste ~r:tig• , eerl 

·cerisery•d11, e1tf é~~t~· ·b~l•queo4a ~· e:mprêsa, im.p•rtincia/ cerresp~n-
~~~t e "~ pero e a.t'l' •],. fü1/ 9-~:!~e• "• "· • 

1 • t 1 

c•ntinu1 •• ·-·. '· •• ~ ••• -~ ~·. ~ • :~ •• •· •• " •• ·' .. 
\ I' \ 
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Continu~ça• ................. J •• ·• •·,..-. ••• •,. • ........ Fls. 1 , . 

-~O. fin3l. de Orada exe:rcície ~itl~nceire, feito 9 C!i:apr~V~çi• dli 

.çre liqu~do e mpr.-1v~11a:• .@ :pl~11r. de-inyes~imentea, &:er' liber~d• 
- ' 

li? illlp•rtincir1 reti d~ na f.•~·~ d• J?lilr.'6,zraf• ·.ntéri•r. 

§ )Q) - Dee luci••s l!:purtd•.s .e~ b~l'anç•t :_p~r:!'3 efei t• d~ di·~p•st• n!! lett 

"~1-. dêate ~rtig•f ser.á .. perlli~ifüo .. 111 · ~e~uçie 0~11ente d\2.$ .P~ro~l• 
. :t'ef erentes ~ re}liun~rtiçê' • _ @u aliertiz1'tçsf1 de Ctirpi twl, q~rrnid• h•U' 

' ' 

§ 4Q) - A· i'Q.dúst:ri• n•-ve que g•zti~ dei;~ ffflvtn:ies_ fi oc~is diii rmtad• p•der.· 

ter li berttda ~ imp•rtiuci~ I' eti~m, JG.ediant e req~e;r.iment• = • Pr 

f e:i. tiD Mu.ni oipel, instrUi 4~ oea_ rn p:t:~v'* de lj.. beraç:Í• do peretmt· 

:l..-!'l')t:i.di'·' pel6 }~St,,dlii 9 113 f'en:·~ro dG § 29 do ~:.rtige 10!-l dm T.iei fü 

tudusl 2~313. de 19 de deze~bro de 1967. 

ci~h·i~s. 

Art. $Q )- o <H•ntribt~inte· :lndustitiml que_deix~r- d~ __ rec@~her a• Est~d• 118 ~ 

'·.. postos ·devid~s s~bre ciz.'a~laç;<!> d~ Eerc~dll:riae __ dur1!ntê .4 (qu••1 

. t??•) qv.inzen~s c&n.secu."'°Gi V9p º!1 qtte ti ver revegad• pele I''1tad• " 

fovere~ f~li1Ca1~ do _I,r;i Ei!taàu.al 2.313, de 19,, de dezembre de 19ft 

perder~, =ut~màtiosnente. os benef'!qio~ dest~ Lei.· 

Art. 92)- EnqLúllnt• s~zl!r d@s benef:! cios d"ot~ . Lei' " Cflntr.i !?ti:1.nt.~ i,nduatJ 

~J. ficar!!! isente. d•s impestee, pr.ed1~1 ~ terri i;Ql'in~, referentesi 

r;,•s i•~veis Vinc~ll!dtrn S:o nutir; f'inalidode~ essenQi~is, exclu.si\ 

os tax~s muni~ipais. 

Art.lOQ)- O P•der Exeoutiv•- podér' b~ix1r decret& est.~belecen·d• -as cl~H11il~

de ~t:t v.Ld~des indu.st;riais d•G ~st~beleci,mentes qv.e p1tde1 .. Í!t• _ser 

beneficia els~ p•r est~' Lei e"regu1am.en.t9d• e que :f•r nece11i:c;i:Írie~ 
·!-.I'Íi .1ll1 )~ E~t~ .L<!:i ~ntr~ró em v:tg~J,'" no dotfi de· ou~ J~Ublici11ç;&, reY$g11dtti! 

';a• • "' ~ , :1.-
~8 u:i.sp@o::i..çtt~im eü. cc.nHrnr: ti., 

REGISTRE-SE E ~tJBLI QUF..-SE 

C5mfJif~ Muhi~ipnl. a.e C@la;t:tq~, 16 ·7.i~. t1ez~mbr.l d~ 1968 

... -_..:,... ... ,....................... T~\lllc ______ _,_Íg ___ .. ______ _ 

, .~ii!e~Dr.-.Pr::iule ·Stefeneni-I'residente 
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Regi at±in_d~ e Puplio~dn n/ liiecreta.ri1!1 nll ._ d11ttl&Upl'~. 
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